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  XII PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA AERONÁUTICA  

  

AVISO DE ABERTURA 

 

Nos termos do artigo 80.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, com as alterações que lhe foram 

introduzidas pela Lei n.º 10/2018, de 2 de março, conjugado com o art.º 6.º da Portaria n.º 

23/2014, de 31 de janeiro, Oficiais Médicos do Quadro Permanente na efetividade de serviço, 

que se encontra a decorrer a fase de candidaturas para XII Pós-graduação em Medicina 

Aeronáutica. 

A apresentação da Pós-graduação em Medicina Aeronáutica, os critérios e os requisitos de 

acesso consistem em: 

1. Objetivos do Curso:  

A Pós-graduação em Medicina Aeronáutica tem como objetivo geral desenvolver ou 

renovar competências de formação especifica na área da Medicina Aeronáutica, bem assim, 

qualificar os médicos para o exercício de funções na Especialidade de Medicina Aeronáutica.  

 No final do curso os participantes deverão ser capazes de: 

 Compreender a Medicina Aeronáutica nos diferentes contextos; 

  Compreender as limitações impostas aos principais  sistemas do corpo humano quando 

expostos ao ambiente de voo; 

 Conhecer e aplicar a regulamentação médica aeronáutica civil e militar; 

 Conhecer e aplicar os critérios clínicos de aptidão e inaptidão para pessoal  navegante e 

critérios de evacuações aeromédicas; 

 Realizar avaliações do grau de aptidão de candidatos a pessoal navegante, bem como 

realizar avaliações periódicas desse pessoal; 



 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

FORÇA AÉREA 
ACADEMIA 

 

 
 

2 
 

  Aconselhar outras especialidades médico-cirúrgicas sobre questões relacionadas com a 

medicina aeronáutica.     

2. Destinatários:  

 A Pós-graduação em Medicina Aeronáutica destina-se a médicos militares ou civis 

interessados em adquirir ou desenvolver conhecimentos e competências sobre Medicina 

Aeronáutica.  

O refrescamento destina-se a médicos que já tenham formação em Medicina Aeronáutica 

e queiram atualizar conhecimentos.  

3. Organização:  

A Pós-graduação em Medicina Aeronáutica é um curso não conferente de grau, da 

responsabilidade da Academia da Força Aérea (AFA) e organizado pelo Centro de Medicina 

Aeronáutica (CMA).  

4. Modalidade de formação:  

O curso será realizado em regime presencial, com sessões em sala de aula e outdoor, e 

palestras online. Os alunos terão também contacto prático com vários simuladores de treino 

fisiológico e exercícios em aeronaves. O Curso reúne os requisitos previstos no ponto 

MED.D.020 do Regulamento (UE) n.º 1178/2011 da Comissão, de 3 de novembro e nos pontos 

AMC1 MED.D.010 e AMC1 MED.D.015 do anexo à Decisão do Diretor Executivo da EASA 

n.º 2011/015/R de 15 de dezembro de 2011 – Meios aceitáveis de cumprimento (AMC) e 

Material Orientador (GM) da Part MED, em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 

216/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho. 

5. Calendarização: 

 O curso terá a duração de um semestre, e decorrerá entre 16 de abril e 16 de outubro 

de 2026; 

 Período de candidatura: 01 a 16 de março de 2026; 
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 Avaliação das candidaturas: 17 a 20 de março de 2026; 

 Divulgação da lista de alunos: 20 de março de 2026; 

 Audiência dos interessados: 20 a 30 de março de 2026; 

 Realização de testes médicos no CMA: período de 31 de março a 15 de abril de 2026. 

A marcação deverá ser efetuada pelo próprio para o seguinte contacto telefónico:  

217 519 557/ 508 280. 

 Horário: Em anexo (sujeito a alterações); 

 Idioma utilizado no Curso: Português;   

Local: As aulas decorrerão maioritariamente no Centro de Medicina Aeronáutica, podendo 

existir aulas noutras Unidades militares; 

Vagas: 16. 

6. Condições de candidatura para o curso completo: 

Estão habilitados a concorrer à Pós-graduação em Medicina Aeronáutica médicos militares 

e civis habilitados com licenciatura ou mestrado em medicina obtido num estabelecimento de 

ensino superior acreditado ou reconhecido, em Portugal ou no estrangeiro.  

As candidaturas são submetidas através de um formulário online disponível em 

https://www.academiafa.edu.pt/p-518-DepPosGrad. 

A proposta de candidatura deve conter os seguintes elementos: 

a) Originais, ou cópia autenticada dos comprovativos da licenciatura/mestrado 

integrado em Medicina e da inscrição na Ordem dos Médicos Portuguesa, ou em 

congénere estrangeira no caso de alunos estrangeiros; 

b) Curriculum vitae; 

c) Carta de motivação. 

A apreciação poderá ser complementada através de uma entrevista individual, conduzida 

pelo júri das candidaturas. 

A informação e a documentação a apresentar no ato da inscrição é a seguinte: 
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a) Nº de cartão de cidadão e número de identificação fiscal (devendo apresentar o 

cartão de cidadão ao secretariado no início do curso para verificação de dados); 

b) Cópia autenticada da inscrição na Ordem dos Médicos; 

c) Curriculum vitae; 

d) Impresso de inscrição; 

e) Termo de responsabilidade (para alunos civis). 

 

7. Condições de candidatura ao curso: 

A seleção dos candidatos será efetuada com base no perfil dos candidatos e na avaliação 

curricular (AC), que consistirá na análise e avaliação do Curriculum Vitae (CV), com base 

nos seguintes elementos de avaliação: 

a) Formação de base (FB); 

b) Experiência profissional (EP); 

c) Publicações científicas (PC); 

d) Participação em congressos (C); 

e) Pós-graduações (PG); 

f) Outros elementos relevantes (OER). 

A constituição detalhada e a respetiva pontuação de cada elemento de avaliação, constam 

na tabela em anexo. A nota da avaliação curricular é calculada através da seguinte fórmula:  

𝐴𝐶 = (35 × 𝐹𝐵 + 35 × 𝐸𝑃 + 10 × 𝑃𝐶 + 7 × 𝐶 + 10 × 𝑃𝐺 + 3 × 𝑂𝐸𝑅)/100 

8. Condições de candidatura ao refrescamento: 

Para obter o refrescamento, os alunos devem assistir a 20 horas das aulas teóricas do Curso. 

Podem inscrever-se todos aqueles que possuam uma licenciatura em Medicina e formação 

específica em Medicina Aeronáutica. O refrescamento não é sujeito a avaliação. 

A admissão será efetuada nos mesmos moldes do ponto anterior devendo ser apresentado 

ainda comprovativo da realização da formação em Medicina Aeronáutica. 
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9. Propinas para médicos civis: 

Curso inicial completo: 3000€ (três mil euros). O valor da propina inclui a avaliação 

médica necessária para poderem efetuar as aulas práticas em aeronaves militares, 2ª refeição 

nos dias de aulas práticas, material didático, certificado de fisiologia de voo e diploma de curso. 

Para as Unidades Curriculares em atraso, são aplicados os seguintes valores parcelares: 

 UC I - Fisiologia de Voo e Clínica Médica Aeronáutica – 1250 € (mil duzentos 

e cinquenta euros); 

 UC II – Demonstração Prática de Conhecimentos – 450 € (quatrocentos e 

cinquenta euros); 

 UC III – Palestras e Visitas de Estudo – 750 € (setecentos e cinquenta euros); 

 UC IV – Seminário – 550 € (quinhentos e cinquenta euros). 

Refrescamento: 450 € (quatrocentos e cinquenta euros), equivalente à frequência de aulas 

dos módulos teóricos (excluem-se aulas praticas com simuladores ou em aeronaves). Inclui 

material didático, 2.ª refeição (no caso de atividade presencial) e certificado de frequência. 

A realização da pós-graduação em Medicina Aeronáutica será desejavelmente concluída 

no ano de inscrição. Excecionalmente, mediante a apresentação de comprovativo médico ou 

profissional (e respetivo requerimento) a conclusão da pós-graduação terá de ser 

impreterivelmente no prazo dos dois anos seguintes à data da primeira inscrição. 

 

 

 

Academia da Força Aérea, 03 de março de 2026 
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ANEXO 

 

 

GRELHA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

 

    
Ponderação 

Pontos 

obtidos 

Nota Licenciatura de Medicina/Mestrado Integrado em 

Medicina (convertida na escala de 0 a 100 pontos). 
35% 

 

Experiência profissional relevante, manifestada pelas escolhas 

das valências/estágios optativos efetuados, bem como 

experiência na área de avaliação aeromédica (de 0 a 100 pontos). 

35% 
 

Publicação de trabalhos em revistas ou similares de reconhecido 

valor científico (25 pontos cada no máx. 100 pontos). 
10% 

 

Apresentação oral de trabalhos e/ou posters em congressos, 

reuniões/eventos científicos de natureza similar (25 pontos cada 

no máx. 100 pontos). 

7% 
 

Curso de formação pós-graduada realizados por 

estabelecimentos de ensino superior ou instituições de formação 

médica (50 pontos cada no máx. 100 pontos). 

10%  

Outros elementos de valorização curricular (de 0 a 100 pontos). 3% 
 


